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Poder Legislativo  
 
 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III; 173, inciso III; 229, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO N. 423, DE 22 DE AGOSTO 2018 

 
CONCEDE o Diploma de Cidadã de 
Manaus à fisioterapeuta Régia Maria 
de Oliveira Coelho e dá outras 
providências. 

 
Art. 1.º Fica concedido o Diploma de Cidadã de Manaus, 

conforme preceitua o artigo 173, inciso III, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus, à fisioterapeuta Régia Maria de Oliveira 
Coelho, como reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à 
sociedade manauara. 

 
Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências necessárias para a concessão da honraria. 
 
Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 
Manaus, 22 de agosto de 2018. 

 
 

Ver. MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente 

 
 

Ver. LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA 
1.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 
2.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA 
3.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. ª CARMEM GLÓRIA DE ALMEIDA CARRATTE 
Secretária-Geral 

 
 

Ver. ANDRÉ LUIZ SIQUEIRA DE SOUZA CRUZ 
1.º Secretário 

 
 

Ver. ISAAC TAYAH 
2.º Secretário 

 
 

Ver. CARLOS RENÊ DE SOUZA FERNANDES 
3.º Secretário 

 
 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 235/2018-GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, parágrafo único, inciso I, alínea “a” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
R E S O L V E 

 
I - EXONERAR, a contar de 31 de agosto de 2018, nos termos do 

Art. 103, I, § 1º, II, da Lei n. 1.118, de 1º de setembro de 1971, a 
servidora TÂNIA MARIA FONSECA FERREIRA, da Função de 
Confiança Legislativa de Chefe do Serviço de Almoxarifado, FCL-2. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 31 de agosto de 2018. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 236/2018-GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
Art. 22, Parágrafo Único, I, “b”, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO o Laudo da Junta Médico-Pericial do 

Município, emitido em 26.04.2018; 
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho de Concessão de 

Benefício nº 420/2018, que opina pela concessão do benefício de 
aposentadoria por invalidez à servidora abaixo identificada, subscrito 
pelo Técnico Previdenciário da Manaus Previdência; 

 
CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 437/2018–

AUDIN/MANAUS PREVIDÊNCIA, que conclui que o processo está 
dentro das normas de legalidade dos atos de admissão e de concessão 
da aposentadoria; 

 
CONSIDERANDO o disposto na Planilha de Cálculo dos 

Proventos elaborada pela Manaus Previdência e o que mais consta do 
processo protocolado sob o nº 2017.10000.10718.0.002154, de 
19.10.2017; 
 

RESOLVE 
 

APOSENTAR, a contar de 26.04.2018, nos termos do artigo 6º-A, 
da Emenda Constitucional nº 41/2003, acrescentado pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, c/c artigo 28, §§ 1º e 5º, da Lei Municipal nº 
870, de 21.07.2005, a servidora TÂNIA MARIA FONSECA FERREIRA, 
no cargo de Técnico Legislativo Municipal D-II, matrícula 000189-9A, do 
quadro de pessoal da Câmara Municipal de Manaus – CMM, com os 
proventos mensais de R$ 4.621,30 (quatro mil, seiscentos e vinte um 
reais e trinta centavos) discriminados na forma abaixo: 

 
Composição da 
Remuneração Fundamentação Legal Valor 

Vencimento 
Lei nº 169/2005, c/c Lei nº 
446, de 17.10.2017, e Ato da 
Presidência nº 027/2016-
GP/DIAD. 

R$ 3.554,85 

Adicional por 
Tempo de Serviço 

(30%) 

Art. 22, II, “c”, da Lei nº 169, 
de 13.12.2005, c/c Art. 203, 
parágrafo único, da Lei nº 
1.118/71. 

R$ 1.066,45 

Total dos Proventos R$ 4.621,30 
 

REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 31 de agosto de 2018. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

 



 

 

 

 


